
TIPO DE 
TEMA

TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

ADI 4395 ADI 4395

Constitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, que
deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25,
incisos I e II; e 30, inciso IV, da Lei 8.212/1991, com
redação atualizada até a Lei 11.718/2008.

Em tramitação

Ante o exposto, determino a suspensão nacional dos
processos judiciais que ainda não transitaram em julgado e
que tratam da constitucionalidade da sub-rogação prevista
no art. 30, IV, da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela
Lei 9.528/1997, até a proclamação do resultado da presente
ação direta.

IRDR/TJSC 6
5055642-

68.2016.8.24.0000

Possibilidade de o Memorando-Circular Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS ser considerado um marco
interruptivo da prescrição, nos termos dos art. 202, VI,
do Código Civil.

Acórdão 
publicado - REsp 

pendente

"Determina-se a imediata suspensão de todos os processos,
individuais ou coletivos, que tramitam no Estado, na
condição em que se encontram, que tratem de idêntica tese
jurídica.A suspensão terá o prazo de 1 ano (art. 980, caput,
do CPC/2015), contado da publicação desta decisão, cabível
prorrogação a ser definida no momento oportuno (art. 980,
parágrafo único, do CPC/2015), ou até o trânsito em julgado
do acórdão que decidir o incidente, o que ocorrer
primeiro.Ficam ressalvadas as medidas urgentes (art. 982, §
2º, do CPC/2015)." (decisão publicada em 23.10.2017)

O Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS
interrompe a prescrição, porquanto reconhecido pela autarquia
o direito dos segurados à revisão dos benefícios. O prazo
prescricional contra a Fazenda Pública volta a correr pela metade
(dois anos e meio), a contar da data do ato que a interrompeu
(15-4-2010), observada, em qualquer caso, a ressalva da Súmula
n. 383 do STF.

 SUSPENSÃO DE PROCESSOS*
DIREITO PREVIDENCIÁRIO

*Temas com determinação de suspensão dos processos em tramitação no primeiro e segundo graus de jurisdição.
São excluídos da listagem os temas transitados em julgado. 
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RG-STF 1209 RE 1368225

Reconhecimento da atividade de vigilante como especial,
com fundamento na exposição ao perigo, seja em
período anterior ou posterior à promulgação da Emenda
Constitucional 103/2019.

Acórdão 
publicado

"Por fim, com fundamento nos artigos 1.035, § 5º, e 1.037, II,
do Código de Processo Civil de 2015, DETERMINO a
suspensão do processamento de todos os processos
pendentes, individuais ou coletivos, independentemente do
estado em que se encontram, que versem sobre a questão
tratada nestes autos e tramitem no território nacional, sem
prejuízo da avaliação, com consequente manutenção ou
suspensão dessa medida, pelo Ministro Relator a ser
sorteado posteriormente." (acórdão publicado em
26/04/2022).

A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não
se caracteriza como especial, para fins de concessão da
aposentadoria de que trata o art. 201, § 1º, da Constituição.

RG-STF 1271 RE 1442021

Exclusão da criança e do adolescente sob guarda do rol
de beneficiários, na condição de dependentes, do
segurado do Regime Geral de Previdência Social,
implementada pelo art. 23 da Emenda Constitucional nº
103/2019.

Afetado

"Determino a suspensão nacional de processos que tratam
da questão controvertida no Tema nº 1.271 do ementário da
Repercussão Geral, de forma a impedir a prolação de
decisões de mérito, até o julgamento deste recurso
extraordinário."

RG-STF 1329 RE 1508285

Possibilidade de complementação de contribuição
previdenciária para enquadramento em regra de
transição prevista no art. 17 da Emenda Constitucional
nº 103/2019.

Afetado

"(...) Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo
Civil, DECRETO a SUSPENSÃO do processamento de todas as
demandas pendentes que tratem da questão em tramitação
no território nacional. (...)".

RR-STJ 999
REsp 1554596
REsp 1596203

Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no
art. 29, I e II da Lei 8.213/1991, na apuração do salário de
benefício, quando mais favorável do que a regra de
transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos
Segurados que ingressaram no sistema antes de
26.11.1999 (data de edição da da Lei 9.876/1999).

Sobrestado por 
tema do STF

Há determinação de suspensão do processamento de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
acerca da questão delimitada e tramitem no território
nacional.

Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei
8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais
favorável do que a regra de transição contida no art. 3o. da Lei
9.876/1999, aos Segurado que ingressaram no Regime Geral da
Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei
9.876/1999.
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RR-STJ 1031
RESP 1831371
RESP 1831377
RESP 1830508

Possibilidade de reconhecimento da especialidade da
atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei
9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso
de arma de fogo.

Sobrestado por 
tema do STF

Há determinação de suspensão do processamento de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
acerca da questão delimitada e tramitem no território
nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

É possível o reconhecimento da especialidade da atividade de
Vigilante, mesmo após EC 103/2019, com ou sem o uso de arma
de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto
2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva
nocividade da atividade, por qualquer meio de prova até
5.3.1997, momento em que se passa a exigir apresentação de
laudo técnico ou elemento material equivalente, para comprovar
a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à
atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do
Segurado.

RR-STJ 1321
REsp 2165073
REsp 2163797
REsp 2259466

Incidência de prescrição ou de decadência legal contra
pessoa com deficiência mental ou intelectual, após a
vigência da Lei 13.146/2015, que não mais inclui entre os
absolutamente incapazes a pessoa que, por enfermidade
ou deficiência, não tiver o necessário discernimento para
a prática dos atos da vida civil.

Afetado
Há determinação de suspender o processamento de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre idêntica questão jurídica.
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